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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2021

	Ver. Zanon Lamunier

	        O Vereador que abaixo subscreve requer após tramitação regimental e e ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira em suas manifestações culturais, esportivas, artísticas e sociais no Município de Coxim.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido o caráter educativo e formativo da capoeira em suas manifestações culturais esportivas, artísticas e sociais no Município de coxim-MS. 

Art. 2º Os estabelecimentos de educação básica, públicos e privados, poderão celebrar parcerias com associações ou entidades que representem e congreguem mestres e demais profissionais de capoeira, nos termos desta Lei. 
§ 1º - o ensino da capoeira a ser ministrado por profissionais de capoeira poderá ser integrado à proposta pedagógica da escola, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 2º o exercício do ensino da capoeira: 

I – exigirá que o profissional seja mestre ou contramestre e tenha vinculo com a entidade ou associação, nos termos do caput deste artigo, com a qual seja celebrada a parceria.

II – não se exigirá do profissional de capoeira qualquer titulação acadêmica, nem filiação a conselhos profissionais. 
JUSTIFICATIVA: Honra-me sobremaneira ser signatário deste Projeto de Lei, que promove a cultura da capoeira no Município de Coxim, cuja prática está inserida na cultura coxinense há mais de vinte anos, onde se sobressaiu entre outros mestres, o conhecido “Mestre Pernalonga”, que batalharam para levar essa arte ao povo. Cônscio do papel educativo, formativo e cultural da capoeira, entendo como relevante a inserção da mesma no sistema municipal de ensino, como forma de divulgação e acesso da população estudantil a essa atividade. 
Sala das Sessões, 12 de novembro de 2021.
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